
 

 

Ofício nº105/2020                                            Fortaleza-CE, 27 de Outubro de 2020 
 

 

 

 

 

À COMPANHIA DE GÁS DO CEARÁ  - CEGAS 

Gerência de Recursos Humanos 

 

 

Assunto: Ponto Facultativo no dia do servidor/empregado público - 28/10 

 

Prezado(a) Diretor(a), 

 

      Considerando o Decreto Estadual nº 33.779 de 20 de outubro de 2020, que 

declarou PONTO FACULTATIVO EM TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, O EXPEDIENTE DO DIA 28 DE 

OUTUBRO DE 2020, vimos por meio deste, solicitar informações quanto a 

implementação do referido decreto pela presente empresa. Esta Entidade solicita 

que seja ofertado aos trabalhadores as mesmas condições dos servidores e 

empregados públicos de maneira geral. 

         

      Sem mais para o momento e, ao tempo em que aguardamos uma resposta 

desta empresa, apresentamos as nossas saudações sindicais. 

 

 

Atenciosamente, 

 
___________________________________ 
Iran Gonçalves Vieira Filho 

   Presidente 
 


